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PEENISTERIO DA E:CONON:EA „ FAZENDA E: 1:1...ANESlAMENTE3 	 l'IC \

SEGUNDO CONSELHO DE: c:UNTE:imo:N-1-E3

Pro cesso no 1.0 21. 5-000 .. 246/9:1. -30

Sess243 de e	 12 cl e junho  c! e :1992 	 ACORDEM No 202-05..137
Recurso no l:	 Be .. 365
Re co c' rem te 2	 FRANCISCO RAIMUNDO COIMBRA LOBATO.
Re C:0 I' ri.da ::	 14:: EM SATTTAREN •-• PA

11 R -• E con t r :i. bl.l J. n lie do :Lm pos -1 o (3 p ro pri e ta ri o OU
pes c. :3U i ri o ti a gila" (lu e r t 1. tu 1 o de 1. til á vel l'It rat ..
Processo ri e cl a ç:2Co can pariamam to do imóvel „ em

lig 9:1d a ç 't : +.(0 d e de ID J. t WS :i IA r I t o jr‘ Fazenda E' Ó. bl :i. c:a „ nau)
tem et eito sus pen si vo da inc 1. d Mn cia e cobran c;-. a do
imposto.. Rec:lin:Em mediado..

Vis tos „ re 1. a tad c315 O dis eu t i cl ms os p resen tes a Li t os
cl e recu rso 1 n ter posto por FRANCISCO RA 3: MUNDO COIMBRA 1.0BATO.

ACORDAM os Membros da Se g ti ri da Wt im a r- a d o Segundo
Conselho cl e Con t r i bl.d. n -tem ! por un an i mi cl ad e de votos „ em rl eg a r
p rov i. men to ao recur150. Ausen tes os Con ;e :L hei 'os OSCAR LUIS DE:
MORAIS c• SE:DAST:UM BORGES TA011idRY ..

/

Sala das SeTIEFE:. •:: „ em 1,2 ,3 .1e ,1 UR 110 ri e :1992.
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HELV Ti 1,4F.-T: 30 BARC . „LOS -• '''res 1 dren te

ROSAM..I A40	 L1- 31 SAN I Oa •••• 'delator
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11,

JOSE „Anl..0::	 DE:	 ..171E:1: IM 1...E1102 •••• 1 :: ' ro curador --Re p re-I
, sc•:•n t ai t e	 ri a	 I Ta-

z en da Na c 1. on ai].

visTo Em sEssno DE 'ri O i u i_ 1992
parti. c Á, param !, ainda, do p resen te i LI]. g amen to os Consel he :1 ros ELI o
RoT•E, A oncsn DE:: I...OURDES RODR:U311ES „ I...UIS E El-MANDO AYRES DE: MELLO
pAcilEco ( Sup I. eni tE:•,) e ohrroN:( o 0nm...os BIJETIO RIBEIRO.
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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E: PLANWAMENTO
SEGUNDO CONSELHO DR CONIIRIBUINIES

Processo no 10.215-000.2A6/91-30

Recurso No::	 88.665
AcórdãO No t	 2:02-05.137

. Recorrente. '„	 FRANCISCO RAIMUNDO COIMBRA LOBATO

RELATORIO

Notificado do lançamento do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural, das contribuiçOes sindicais rurais
ao CHÁ e A CONTA[, da Taxa de Serviços Caóastrais e da
Contribuição Paraflscal relativa ao exercicio de 1990, o
Recorrente impugnou a exigOncia sob a alegação de ter entregue ao
INCRA a área rural objeto do lançameoto com a finalidade de
cobrir qualquer débifii i. E: 	 relativo a este imóvel.

O processo foi enviado ao INCRA, pela repartição
preparadora, para Análise e informação, havendo a Procuradoria
daquele órgão informado que o cl e~dente apresentara ao INCRA,
como dação em pagameoto de débitos de ITR, o imóvel rural de que
trata este processo. Para instrução do processo de dação EM)

pagamento, o INCRA enviara carta ao interess,mR, solicitando-lhe
a remessa de certidbAs de inteiro teor do imóvel. Até . aquela data
o interessado não se manifAstaraç o que, na forma da legislação
V igente, importava em . desistiincia do processo, por omissão.
Propunha a Procuradoria do INCRA o prosseguimento da cobr .iin-k dos
débitos vencidos e, apresentados os autos ao Sr. Superinteodente
Estadual do INCRA, no Amazonas, esta autoridade acolheu a
proposta da Procuradoria daquele órgão indeferindo o pleito de
dação PM pawmnento.

Retormando o processo á Delegacia da Receita
Federal em Santarém-PA, a autoridade de primeiro grau proferiu
decisão assim ementadaz "Dação em Pagamento. Uma vez indeferida a
proposta de dação Off, pagamento, cablvel o prosseguimento da
cobrança do I1R. Notificação Procedente".

Recorrendo a este Colegiado o defeodente relata,
resumidamente, que recebeu correspondencias do INCRA solicitando
a apresentação de documentos para andamento do processo de dação
de imóvel em pagamento de débitos fiscais em 11 e 18 de dezembro
de 1990, tendo enviado, no prazo da lei, a documentação
solicitada„ razão pela qual foi com surpresa que recebeu, em
agosto de 1991, o ofício no qual o Superintendente do INCRA no
Amazonas informa do indeferimento da ação proposta. Inconformado,
seu advogado foi à Procuradoria do 'LERA, constatando que lá se
encontrava toda a documentação, requerendo, na oportunidade, a
expedição de certidão de que o processo de dação de imóvel em
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Serviço ~Tico Federal

Processo no r	 10.21D-000.2~91-30

AcórcWo rio::	 202-05.137

VOTO DO CONSELHEIRO -RELATOR ROSALVO VITAL GONWAGA SANTOS

Entendo que o pleito da detnndente viD2:. pode ser
atendido, pois enquanto for proprietário ou possuidor do imóvel,
é contribuinte do :UNDOISIX) Territorial RIA 'a 1.

Para o caso . em tela, lançamento do ITR relativo ao
exercício de 1990, ê irrelevante a existencia de outro processo
em que o Recorrente manifesta a intenço de dar o imóvel em
pagamento de débitos fiscais, pois, apesar disso, é ainda
contribuinte do IiR, vez que permanece como proprietário, ou
possuidor a qualquer titulo do imóvel ti' :1,

L'ampouco ó possível a IS LI 	 da exigibilidade
do tributo lançado de que tratam OS autos. O disposto no art. lg
de Decreto-Lei n2 1.766/00, atinge somente os débitos	 de
exercícios anteriores, inscrdtos em dívida ativa para os quais o
Recorrente deseja dar em pagamento O i ffl6 ,,,'O 1 , em processe.
administrativo. O presente lançanento, nM •.) incluído naquele
proceSSO também nUo- suporta seus efeitos.

No méri to , inex iste qualquer dúvida quan to à
1 eg a 1 idade do Lui ‘pmwzreN) do I TR do exer czt c i o de 1990 e o

RecorrerrUe nada suscitou quanto a isso.

Recurso negado.

Sala das Sessges. em •12 de Tudho de 1992.

r- '--.	
n Calif-r

ROS	 nUITAL GONZAGA SANTOS

d


